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Senhora Presidente,
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Os Vereadores signatários desta solicitam que, apÓs ouvido o-Plenário na

forma regimental, seja .n.uÃirhuda ao Excelentíssimo Seúor Governador Eduardo

Leite e ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembleia Legislativa, Deputado

Gabriel Souza, MOÇÃO DE REPUDIO à PEC 28012019, do Dep' Sérgio Turra, que

visa retirar a necessidade de autorização por Plebiscito para ptivatizaçáo de empresas

públicas e sociedades de economia mista de propriedade elou controle do Estado do Rio

Grande do Sul.
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ruSTIFICATIVA:

Apresentamos a seguinte MOÇÃO DE REPUDIO à Proposta de Emenda à

Constituição ne 280/2019, de autoria do Dep. Sérgio Turra, que pretende revogar os §§
2e e 5e, do Art. 22, da Constituição do Estado do fuo Grande do Sul, retirando do texto
constitucional a obrigatoriedade de prévia aprovação da população gaúcha através de
Plebiscito, para alienação e/ou transferência do controle acionário, cisão, incorporação,
fusão ou extinção de todos os ativos empresariais que o Estado do Rio Grande do Sul
possui sobre Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A. - BANRISUL, bem como da
Compaúia Rio-Grandense de Saneamento - coRSAN e da companhia de
Processamento de Dados do Estado do Rio Grande do sul - pRocERGS.

Sala "Severino Silveire" da Câmara de Vereadores de Lavras do Sul, 7 de
maio de 2021.

Ê)
Seixas

Bancada T

v iana
do PT

Vereador
B.ancada Progressistas

v Vereador Luis Augusto Bittencourt
Bancada do Progressistas

B Progressistas

MOÇÃO Nq 14/2021 c+


